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Prefácio 
O comportamento das pessoas em geral e o comportamento fraudulento 

das pessoas em particular sempre teve um apelo especial, o que leva 

todos a se aproximarem do tema. Além do interesse puramente pessoal, 

existem também inúmeras necessidades econômicas para lidar com o 

fenômeno multifacetado de compliance. 

É surpreendente que atualmente faltem abordagens sistemáticas para 

lidar com o compliance em empresas ou tendências para uma profissão 

uniforme do Compliance Officer. Em poucas empresas, a tarefa da gestão 

profissional de compliance até agora é tratada em um departamento 

independente. Muitas vezes, é coberto pelo jurídico, auditoria interna 

ou pelo departamento de segurança. Além da integração dos papéis e 

das tarefas de compliance em uma organização, surge a questão das 

habilidades que um Compliance Officer deve trazer para gerenciar as 

tarefas de forma confiável. Isso leva à questão da aquisição 

qualitativamente apropriada e prova confiável do conhecimento 

necessário. Também é necessário uma plataforma neutra, de várias 

empresas, o que permite que os Compliance Officers troquem 

informações de uma forma ampla em diversas áreas. 

Como contribuição de uma solução para estas questões, foi criado este 

livro que reflete a essência de inúmeras discussões com especialistas de 

empresas públicas e privadas ando aprofundamento com conhecimento 

teórico e prático. Além de conhecimento especializado em certas áreas, 

como fundamentos legais ou forenses, também estão incluídas 

habilidades. Estruturar este conteúdo em um modelo holístico e 

concretizá-lo em um livro foi um desafio, bem sucedido, ao acreditar nos 

numerosos comentários positivos. 

Os tópicos fornecem quadros para uma gestão de compliance integrada, 

conhecida a partir do ciclo de gestão da qualidade PDCA (planejar – 

PLAN, fazer – DO, verificar – CHECK, agir – ACT). 

Como think tank a VIA ÉTICA sempre está buscando novas alternativas 

e melhores serviços para a sociedade. Assim queremos com este livro 

também ajudar na pesquisa e no trabalho, deixando todas as fontes de 

informações usadas, de forma aberta para possam ser consultadas e 
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usadas em vários programas de citação. Para isto, basta acessar nossa 

biblioteca online: 

https://www.zotero.org/viaetica/items 

Pode pesquisar, marcar e baixar as fontes em um formato desejado. 

Gostaríamos de agradecer a todos os autores pela excelente cooperação, 

pelo alto nível de identificação e por seu compromisso, criando um 

trabalho único nesta constelação. Agradecemos especialmente nossas 

famílias que sofreram com nossas ausências nas horas dedicados neste 

assunto. 

 

 São Paulo, 2018 

Christian K. de Lamboy 
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 1  Resumo 
Este artigo tem como finalidade instruir tanto os profissionais que estão 

começando a ter contato com o tema, quanto trazer novas perspectivas 

e padrões para as pessoas que já trabalham na área e já tiveram algumas 

experiências práticas, e querem maior embasamento para fazer as 

melhorias contínuas nas suas áreas de atuação. 

Iniciamos com os conceitos a cerca de Ética e Compliance, passando por 

várias definições comuns. Incluímos as leis e regulamentações que 

regem este assunto em artigos especiais. Abrimos em outras vertentes, 

tais como, corrupção, fraude, suborno entre outras. 

Trazemos também o conceito da governança corporativa que é chave 

nas interações com as organizações e seu tom em relação ao tema. Este 

compromisso da liderança com relação a Ética e Conformidade é o ponto 

principal para uma evolução da empresa em sua cultura de ética e 

conformidade, onde todos estão preparados a responder a situações que 

se apresentem e que poderiam ter um impacto negativo caso não 

encaminhadas corretamente ou a um dilema ético, que, se tratado de 

forma equivocada, pode destruir a reputação de uma empresa. 

Destacamos que este trabalho é um compilado de vários conceitos e 

melhores práticas e como resultado da experiência e padrões utilizados 

pelos seus autores. 

 2  Definições e Conceito de Compliance, 
Integridade e Ética 

 2.1  Compliance 

Num ambiente de crescente mudança em modelos de negócios com um 

maior dinamismo, nunca foi tão visível a necessidade de uma conduta 

integra e responsável nas organizações. Há muitas décadas temos um 

maior dinamismo nas comunicações, tendo como consequência um 
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aumento na transparência das organizações e, a expectativa da 

sociedade com relação ao comprometimento ético das mesmas.1 

Ao ler notícias em todas as mídias nos deparamos com os mais diversos 

exemplos de má conduta nas organizações que vem a transformar-se 

em escândalos. Assim, ganha força o tema da governança corporativa e 

a preocupação das organizações em, além de seguir as normas legais e 

que regulam seus mercados, buscam as melhores práticas como 

resultado de seus valores e princípios, que incluem transparência e 

responsabilidade. 

Casos recentes de fraude e desvios da conduta nas organizações 

mostram com mais força também a necessidade de melhorias 

contínuas2 na aderência dos princípios e normas3 de compliance e a 

criação de um programa ativo, agora com maior comprometimento da 

administração, considerando os investimentos necessários para sua 

implementação. 

Atualmente, as empresas estão cada vez mais globalizadas, num 

ambiente mais competitivo, com pressão para redução de custos e a 

remuneração dos executivos atrelada a rentabilidade, o que poderia 

levar a busca de lucro a qualquer preço. 

Estes fatos contribuem para o desenvolvimento nas organizações de 

líderes de programas de compliance, como um mecanismo efetivo na 

prevenção ao descumprimento de normas, combate a fraudes4, 

corrupção5, lavagem de dinheiro6 e do desvio de conduta ética7 em geral. 

Do ponto de vista macro, não se pode perder de vista que uma sociedade 

composta por organizações íntegras constitui-se uma sociedade mais 

                                                                 
1 Adaptado do Livro: DE AGUIAR COIMBRA, Marcelo ALESSI MANZI, Vanessa, 

Manual de Compliance - Preservando a Boa Governança e Integridade das 

Organizações, São Paulo: Atlas, 2010. 
2 Veja também os artigos de IKO e PINHO neste livro. 
3 Veja também os artigos de MALARA e LAPOLLA neste livro. 
4 Veja também os artigos de DECCO e LAMBOY/RODRIGUES neste livro. 
5 Veja também os artigos de ANDRADE e CUNHA neste livro. 
6 Veja também os artigos de SUZART/SPÍNOLA e VASCONCELOS neste livro. 
7 Veja também o artigo de HADLICH/BERTOCELLI e FONSECA neste livro. 
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justa e harmoniosa, com maior respeito aos direitos individuais, com 

menos corrupção e pobreza. Assim, o compliance não protege apenas a 

organização em si, mas a sociedade como um todo. Ademais, o respeito 

às leis é um dos pilares centrais do Estado Democrático de Direito. A 

falta de integridade é fator de perda de confiança nas organizações, 

afetando ainda a economia nacional. 

A postura ética, a governança e a sustentabilidade já fazem parte do 

discurso das organizações. Sem um efetivo programa de compliance que 

envolva e integre esses temas, dando-lhes coerência, consistência e 

efetividade prática, corre-se o risco deste discurso se esvaziar, afetando 

a reputação dessas organizações em razão de uma postura que pode ser 

vista como não íntegra pelos seus stakeholders. 

“Ética e conduta não são coisas que podem ser meramente criadas ou 

atingidas somente através de gastos corporativos. Elas exigem um 

profundo comprometimento, que só pode ser atingido através do tempo, 

esforços e, sim, gastos.”8 Para a organização estar em compliance, ela 

precisa colocar a questão no centro da sua estratégia, como elemento 

formador da sua identidade, convertendo-o em política e programa, 

criando uma infraestrutura e um ambiente de compliance com o 

compromisso da administração e dos colaboradores de respeito às 

normas. Cada indivíduo da organização deve incorporar o espírito do 

compliance, de adesão voluntária aos padrões de integridade, de fazer 

julgamentos de conformidade e tomar decisões observando as normas 

do programa. Afinal, o “estado de compliance” não é alcançado com 

comando, controle e sanções. 

A implementação de um programa de compliance pode não ser 

suficiente para tornar uma organização, seja ela pública ou privada, à 

prova de desvios de conduta e das crises por eles causadas. Mas, 

certamente, servirá como uma proteção da integridade, com a redução 

de riscos, aprimoramento do sistema de controles internos9 e combate a 

corrupção e a fraudes. 

                                                                 
8 BIEGELMAN, Martin T. BIEGELMAN, Daniel R., Building a World-Class 

Compliance Program: The Seven Steps in Practice (Part I), Hoboken, NJ, 

USA: John Wiley & Sons, Inc., 2011. 
9 Veja também o artigo de SANS neste livro. 
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Na esfera privada, a função de compliance recebeu o impulso inicial nas 

instituições financeiras, para as quais se converteu em requisito 

regulatório.10 Na sequência deste movimento em prol do compliance, 

aparecem outros setores regulados, como o farmacêutico e de 

telecomunicações, dentre outros, expandindo-se, mais recentemente, 

para os mais diversos setores; e isto porque o compliance é uma questão 

estratégica, que se aplica a todos os tipos de organizações, tanto 

empresas e entidades do terceiro setor como entidades públicas 

(pequenas ou grandes), empresas de capital aberto e empresas fechadas 

de todas as regiões do mundo. 

No cenário mundial, casos como os atos terroristas, os escândalos de 

governança, como, por exemplo, os relacionados ao Barings, Enron, 

WorldCom e Parmalat e a crise financeira mundial, além da divulgação 

de casos de corrupção envolvendo autoridades públicas e também 

desvios de recursos em entidades do terceiro setor, acentuaram a 

necessidade de maior conformidade a padrões legais e éticos de 

conduta. O aumento da pobreza, dos problemas sociais, ambientais e, 

neste último caso, a chamada crise ambiental ampliou a abrangência do 

compliance para novos padrões desejáveis de comportamento. Por fim, 

vivemos numa sociedade de riscos11, em que o de compliance aparece 

como mais um dos riscos a serem enfrentados pelas organizações. 

Mas o que é compliance e como definir risco de compliance? 

Quando se houve a palavra “Compliance”, tentamos traduzir e entender 

o que significa, o que abrange, do que se trata. O termo “Compliance” 

vem do verbo inglês “to comply”, que significa cumprir, executar, 

concordar, adequar-se, satisfazer o que lhe foi imposto. Compliance é o 

dever de cumprir e estar em conformidade com diretrizes estabelecidas 

na legislação, normas e procedimentos determinados, interna e 

externamente, para uma empresa, de forma a mitigar riscos 

relacionados a reputação e a aspectos regulatórios. 

Escutamos também a expressão “Risco de Compliance”, que é o risco de 

sanções legais ou regulatórias de perda financeira ou de reputação que 

                                                                 
10 Veja também o artigo de CARMONA/FELIPE neste livro. 
11 Veja também os artigos de LEMOS e SILVA neste livro. 
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uma empresa pode sofrer como resultado da falha no cumprimento da 

aplicação de leis, normas e procedimentos. 

Para entender perda de reputação, parte-se do pressuposto de que esta 

se baseia na forma pela qual os clientes e acionistas vislumbram a 

organização. Esta avaliação fundamenta-se na identidade da 

organização, inclusive informações, visão e estratégia fornecidas por 

ela, assim como as ações no decorrer do tempo; as percepções da 

organização por parte de outros públicos, como pesquisadores de 

opinião e terceiras partes com credibilidade; e o desempenho, como 

lucratividade e responsabilidade social. O risco atrelado à reputação é, 

portanto, a perda potencial na reputação, provocando publicidade 

negativa, perda de rendimento, litígios caros, redução na base de 

clientes e, nos casos mais extremos, até a falência. 

Risco legal ou regulatório relaciona-se a não conformidade com leis, 

regulações e padrões de compliance que englobam matérias como 

gerenciamento de segregação de função, conflitos de interesse, 

adequação na venda dos produtos, prevenção à lavagem de dinheiro etc. 

Este arcabouço regulatório tem como fonte leis, convenções do mercado, 

códigos e padrões estabelecidos por associações, órgãos regulatórios e 

códigos de conduta. 

Considerando os aspectos das leis em vigor sobre estas questões de 

Compliance, observamos o Decreto Nº 8.420/15, que regulamenta a 

responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

de que trata a Lei no 12.846/13. Neste Decreto, o programa de 

compliance, chamado de “Programa de Integridade”, pode ser 

apresentado pela pessoa jurídica em sua defesa, com informações e 

documentos referentes à existência e ao funcionamento do programa de 

integridade. 

Externamente, verificamos também as leis relevantes ao assunto 

Compliance, como por exemplo a lei americana FCPA e UK Bribery Act, 

duas leis muito importantes e que tem cada vez maior penetração em 

todos os países onde empresas americanas ou inglesas tem atividade.12 

                                                                 
12 Para mais detalhes veja o capítulo AMBIENTE REGULATÓRIO neste livro. 
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Nesta, está bem claro que um programa de compliance não pode 

funcionar a não ser que seja comunicado efetivamente em toda a 

organização, incluindo treinamento periódico e certificação dos 

diretores e lideres. 

De acordo com a associação de bancos ABBI e FEBRABAN, Compliance 

como função dentro da empresa, deve ser independente e sua função 

tem como escopo:13 

1. Assegurar, quanto a: 

 Leis - aderência e cumprimento; 

 Princípios Éticos e Normas de Conduta – existência e 

observância; 

 Regulamentos e Normas – implementação, aderência e 

atualização; 

 Procedimentos e Controles Internos – existência e observância; 

 Sistema de Informações – implementação e funcionalidade; 

 Planos de Contingência – implementação e efetividade, por 

meio de testes periódicos; 

 Segregação de Funções – adequada implementação a fim de 

evitar conflitos de interesse; 

 Relatório do sistema de controles internos (Gestão de 

Compliance) – avaliação dos riscos e controles internos;  

 Políticas Internas – que previnam problemas de não 

conformidade com leis e regulamentações. 

2. Fomentar o desenvolvimento da Cultura de: 

 Prevenção a lavagem de dinheiro através de treinamentos 

específicos; 

 Controle, juntamente com os demais pilares do sistema de 

controles internos, na busca da conformidade.  

 Certificar-se que, nas relações com:  

◦ Órgãos Reguladores e Fiscalizadores – todos os itens 

requeridos sejam prontamente atendidos;  

                                                                 
13 FEBRABAN – FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS, Função de Compliance, 

2009. 
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◦ Auditores Externos e Internos – todos os itens de auditoria 

relacionados a não conformidade com leis, 

regulamentações e políticas da empresa sejam 

prontamente atendidos e corrigidos pelas várias áreas; 

◦ Associações de Classe e importantes participantes do 

mercado – promover profissionalização da função e 

auxiliar na criação de mecanismos de revisão de regras de 

mercado, legislação e regulamentações pertinentes. 

Assim, Compliance tem a missão de assegurar que os controles internos 

da empresa funcionem de forma sistemática, buscando a redução dos 

riscos com base no modelo de negócios e a complexidade dos mesmos. 

Também deve disseminar a cultura de controles internos em toda 

organização de forma a assegurar o cumprimento das leis, normas, 

regulamentos internos e externos existentes. 

Os custos da empresa por não estar em compliance podem ser bem 

elevados e incluem: 

 danos à reputação da organização, dos seus funcionários e 

perda de valor da marca; 

 má alocação de recurso e redução da eficiência e da inovação; 

 cassação da licenças de operação; 

 sanções administrativas, pecuniárias e, dependendo do caso, 

criminais às organizações e aos indivíduos; e  

 custos secundários e não previstos (advogados, tempo da alta 

gerência, etc.). 

Além de ser um dever ético, que deve ser cumprido sem se esperar 

qualquer recompensa financeira, a atuação das organizações em 

conformidade com as normas e melhores práticas traz vantagens para 

a comunidade, para a economia, para o meio ambiente, ou seja, para o 

país como um todo. 

O Compliance é uma estratégia não apenas voltada a obter ganho de 

valor e competitividade em longo prazo, mas também contribui 

decisivamente para a própria sobrevivência da organização. Além 

destes impactos diretos em curto prazo, a grande maioria dos 

empresários em diversos países acreditam que uma empresa ética e 

responsável obterá mais sucesso em longo prazo. 
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O sucesso das organizações é extremamente dependente da admiração 

e da confiança pública, refletida no valor de suas marcas, na sua 

reputação, na capacidade de atrair e fidelizar clientes, investidores, 

parceiros e até os empregados. Estudos recentes têm demonstrado como 

estão à frente as organizações que apresentam uma estrutura sólida de 

preceitos éticos e atuam de forma responsável, em detrimento das 

demais que atuam de forma diversa. 

A cada dia, aumenta a importância de fatores intangíveis. O compliance 

contribui com sua parte ao aumento deste valor intangível por ser um 

instrumento cujo objetivo principal é a proteção da reputação da 

empresa. 

Um desvio ético praticado pela organização, por um de seus dirigentes, 

empregados ou, até mesmo, por um de seus fornecedores ou parceiros14 

é capaz de provocar um efeito altamente negativo na sua imagem e na 

sua reputação. E, quando se trata de prevenir riscos atrelados à 

reputação, dificilmente será possível mensurar o valor estimado da 

perda desta num caso de escândalo de conduta não ética. Como se sabe, 

a reputação e a confiança são conquistadas a duras penas durante 

vários anos com altos investimentos na área de comunicação e podem 

ser completamente arruinadas ou aniquiladas numa questão de 

segundos. 

E o que está em jogo não é apenas a reputação da organização em si, 

mas, além disto e com o mesmo grau de importância, a reputação 

daqueles que fazem parte da vida da organização e com ela se 

relacionam. 

Não bastasse isso, a confiança dos fornecedores de capital reduz 

consideravelmente o custo de capital. O Compliance converte-se em 

vantagem competitiva considerando que, a cada dia, aumenta o número 

de consumidores críticos, que procuram não só bens de consumo, mas 

também valores e comportamento das organizações de acordo com 

esses valores. 

                                                                 
14 Veja também o artigo de DUARTE/TRIGO neste livro. 
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O compliance constitui a base para o estabelecimento de uma cultura 

ética na empresa, cultura esta imprescindível à prevenção e redução de 

fraudes, que representam perdas financeiras para as organizações.  

Uma organização que seja ética e que faça a difusão de uma cultura 

pautada na ética, por meio de um Programa de Compliance, tem menos 

problemas com fraudes.  

A cultura organizacional ligada à ética exerce uma clara influência 

sobre a integridade dos funcionários. Assim, quanto mais profunda a 

cultura de integridade da organização, menor a incidência de fraudes e 

outros comportamentos que representam desvios de recursos.  

Por outro lado, as organizações são mais dependentes da produtividade 

e do comprometimento dos empregados. Uma organização que se 

comporta de forma ética em relação aos seus funcionários aumenta a 

satisfação das pessoas que nela trabalham e, por consequência, a sua 

fidelidade, desembocando em maior comprometimento e rendimento 

do trabalho, melhorando, ainda, o clima e o ambiente organizacional. 

O alinhamento com base nas mesmas regras amplia a coesão do público 

interno, favorecendo a criação de um espírito de trabalho em equipe e 

contribuindo para o sentimento de pertencer a uma determinada 

comunidade, com valores e fins próprios. Isto eleva o compromisso dos 

empregados com os objetivos e as metas da empresa. 

Os estudos mostram que as pessoas preferem trabalhar e são mais 

comprometidas com organizações éticas.15 O compliance, desta forma, 

contribui para atrair e reter talentos. As pessoas que têm sensibilidade 

ética são, em geral, mais criativas, flexíveis, compromissadas e capazes 

de trabalhar em equipe. 

Também em relação aos stakeholders externos há vantagens em se 

adotar um programa de compliance com o objetivo de promover 

relações harmoniosas, evitar conflitos éticos com fornecedores, 

investidores, clientes e outros públicos com os quais a empresa mantém 

relacionamento. Com isso, ela torna-se mais confiável e ganha a 

lealdade desse público. 

                                                                 
15 Por exemplo LRN, The How Report, 2016. 
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A cada dia aumenta o número de investidores, fundos e bancos de 

desenvolvimento que consideram temas ligados ao compliance ao 

decidir fornecer capital às organizações. 

Uma organização dotada de área de compliance eleva a qualidade e 

velocidade das interpretações regulatórias, aprimorando o 

relacionamento com reguladores. 

Uma organização que age com ética evita problemas jurídicos e 

processos judiciais, reduzindo, portanto, os riscos legais e custos. Além 

disso, o compliance sustenta todos os esforços envidados pela 

organização para o estrito cumprimento das exigências legais e, por isso, 

reduz os riscos de multas ou outros encargos impostos por autoridades 

e, até mesmo, em casos extremos, o risco de cassação da licença para 

operar ou sofrer qualquer outra penalidade. As legislações vêm, a cada 

dia, endurecendo as punições para as organizações e indivíduos que 

descumprem a lei. 

O movimento de governança corporativa fortaleceu a tendência de se 

exigir a responsabilização dos administradores, não só por ação das 

autoridades, mas também pelo controle dos acionistas. O compliance 

preserva a responsabilidade civil e criminal de proprietários, 

conselheiros e executivos, pois reduz e previne erros de administração. 

No que se refere à prevenção de ocorrência de fraudes, principalmente 

por meio da criação de uma cultura de compliance que atinja todos os 

colaboradores, os benefícios são mais perceptíveis, visto que 

conselheiros e executivos podem ser indiciados criminalmente se um de 

seus colaboradores adota conduta fraudulenta, mesmo sem o seu 

conhecimento. Um adequado programa de compliance aponta conduta 

diligente dos administradores na prevenção de fraudes, reduzindo, por 

consequência, o risco de responsabilização por condutas de 

colaboradores da empresa ou, pelo menos, a redução da condenação em 

eventuais ações. 

O bom funcionamento de um programa de compliance favorece a 

qualidade das decisões e também reduz o custo operacional, 

representando um pressuposto para a boa governança das 

organizações: não se pode falar em governança corporativa e 

sustentabilidade sem falar em ética e, consequentemente, considerar a 

importância de compliance. 



 
Introdução ao Corporate Compliance, Ética e Integridade 

 

13 

 2.2  Ética e Integridade 

A integridade consiste, sem dúvida alguma, no valor fundamental que 

não só orienta o programa de compliance, mas constitui a sua razão de 

ser. O programa de compliance, por outro lado, pode ser considerado 

como a peça-chave do sistema de integridade. 

Este capítulo apresenta a ideia de resiliência corporativa, que consiste 

na integração de três atividades que compõem o chamado sistema de 

integridade corporativa, a saber: compliance, controles internos e ética 

empresarial ou organizacional. 

 2.2.1  Ética e Integridade 

Integridade pode ser encarada como efeito ou causa. 

A integridade-efeito surge do jogo de forças responsável pela coesão 

interna de um ovo ou de uma galáxia; de uma pessoa ou da sociedade 

inteira; de uma empresa ou do sistema econômico no qual ela está 

inserida. É expressão de algo que está inteiro. Integridade-efeito = 

inteireza. 

A integridade-causa provoca a determinação em alguém. Trata-se do 

motor que leva uma pessoa ou uma organização a fazer o que é certo. 

Hábito de resistir às duas canções de maior sucesso das sereias: o 

egocentrismo e o oportunismo. É ato de não ceder à acrasia no combate 

à corrupção e à injustiça. Integridade-causa = caráter. 

Nos dois usos do conceito, a integridade atua cumprindo a principal 

função de qualquer fronteira: estabelecer limites por intermédio de 

normas, ou seja, condições, leis, regras, critérios etc. A tarefa desses 

limites e normas é defender tudo aquilo que está em seu interior: 

identidades, interesses, afetividades, responsabilidades, compromissos 

etc. 

Nesse ponto, cumpre salientar que a integridade requer não apenas o 

cumprimento de normas e leis, não é sinônimo perfeito de honestidade, 

mas significa também a atuação concreta da organização segundo a sua 

visão e missão. Uma organização íntegra é aquela que consegue manter, 

em cada uma das suas decisões, atividades ou ações uma coerência com 

a sua identidade, nunca perdendo de vista os valores que a inspiram e 
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os objetivos que ela deve perseguir, transformando-os em ação 

concreta. 

Por decorrência, ela também define os custos que devem ser praticados 

para que a inteireza, valores e princípios em pauta sejam respeitados e 

protegidos. Daí resulta o corolário: inteireza, valores e princípios não 

têm preço, mas têm custos. 

Desse modo, a integridade-efeito define os limites e os custos da 

identidade (portanto, da existência) e a integridade-causa define os 

limites e os custos das escolhas (portanto, da liberdade) de uma pessoa 

ou organização. 

Enfim, de forma genérica, a integridade é um agente fundamental na 

instituição (dar começo a) e na manutenção (sustentar, preservar) de 

tudo o que há. 

 2.2.2  Conceito de Resiliência 

O conceito nasceu no âmbito da engenharia de materiais para designar 

a propriedade de um corpo de se recuperar de certo grau de deformação 

usando a própria energia que o deformou. 

No uso mais amplo do termo, a resiliência é concebida como o poder de 

recuperação que coisas, sistemas, pessoas, organizações, culturas e 

sociedades assumem quando envolvidas em acontecimentos 

estressantes, deformadores, corruptores etc. 

A recuperação propiciada pela resiliência realiza-se por obra de uma 

“elasticidade espontânea” que maximiza a energia disponível e 

minimiza as perdas durante tais acontecimentos. A expressão 

elasticidade espontânea significa que a resiliência é um poder de 

continuar intrínseco a algo/alguém, ou seja, não é uma ação continuada. 

Em outros termos, a resiliência não é um processo (sequência de ações), 

mas uma capacidade (propriedade, característica). 

Isso quer dizer que – diferentemente da integridade – a resiliência não 

funciona o tempo todo; ela é uma espécie de bombeiro, pronto para agir 
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toda vez que a integridade estiver em perigo, ameaçada por crises ou 

desastres.16 

É fundamental ter em mente que a resiliência não é a única responsável 

pela integridade de algo/alguém. No caso de pessoas e organizações, são 

imprescindíveis: os propósitos, as responsabilidades, a determinação, 

vigilância e a capacidade de se impor auto-restrições. Esses fatores são 

processos cuja qualidade afeta positiva ou negativamente a resiliência 

e, em última instância, a própria identidade.  

Por conta disto, tais fatores são os objetivos principais dos programas de 

gestão da integridade corporativa. 

 2.2.3  Sistema de Integridade Corporativa 

Efeito ou causa, a integridade não é um acontecimento espontâneo: 

requer infraestrutura e administração. 

Esquematicamente, administrar significa estabelecer relações causais 

entre os seguintes elementos: decisões (escolhas), sequências 

(processos), consequências (resultados), limites (regulação e auto-

regulação), pessoas (treinamento) e monitoramento disto tudo. O 

objetivo é realizar propósitos bem definidos.  

Para coordenar as incontáveis interconexões entre estes elementos, as 

grandes organizações utilizam os mais variados sistemas, não 

necessariamente informatizados.  

Um deles é, justamente, o sistema de integridade corporativa (sistema) 

que tem por missão articular entre si as atividades das seguintes áreas: 

Auditoria, Compliance, Controles Internos, Ética Empresarial, Gestão de 

Crises, Gestão de Riscos, Segurança Corporativa e Sustentabilidade. 

Claro está que as atribuições e a configuração deste sistema variam 

conforme a dimensão e a indústria da organização. 

Vejamos como o sistema de integridade corporativa pode contribuir 

para a gestão de cada um dos elementos acima mencionados. 

                                                                 
16 Veja também o artigo de MOLA/ROCHA neste livro. 
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1. decisões, consequências e propósitos: fornecendo relatórios e 

orientações que conjuguem, em um único cenário, indicadores e pontos 

de preocupação (red flags) relativos a todas as atividades integradas pelo 

sistema. Esses relatórios devem permitir decisões estratégicas e táticas 

destinadas a aproximar de forma continuada as consequências dos 

propósitos; 

2. monitoramento e limites: estes são, por excelência, os elementos 

focais das atividades integradas pelo sistema; basta notar que o 

monitoramento tem por função essencial evitar que perdas, crises e 

desastres sejam irremediáveis e que esta figura entre as funções da 

auditoria, do controle legal, dos controles internos, da ética empresarial, 

da gestão de crises e da gestão de riscos. Para tanto, o monitoramento 

realizado pelo sistema deve disparar dispositivos destinados a 

interromper, resolver e gerenciar crises sempre que as atividades de 

prevenção a desvios falharem. Portanto, o foco do monitoramento são 

as atividades de prevenção a desvios que, por sua vez, são estabelecidas 

por limites e pelas normas que deles derivam. É fácil perceber que 

limites e normas se prestam a tornar claras as condições de normalidade 

da ação e conduta organizacionais; 

3. sequências:17 o sistema também deve permitir decisões de melhoria 

nos vários processos da organização capazes de afetar, para o bem ou 

para o mal, a manutenção e a prevenção de desvios da normalidade. 

Como observado por MAAK/ULRICH, a integridade é composta por 

quatro Cs: compromisso, consistência, coerência e continuidade.18 

A integridade pressupõe, em primeiro lugar, um compromisso com 

valores e princípios. Mas isto não basta. É necessária uma coerência 

entre a comunicação acerca dos valores e princípios da organização e a 

sua ação concreta. Além disso, deve haver uma consistência entre os 

valores e princípios da organização e os seus processos. Por fim, a 

                                                                 
17 Veja também o artigo de IKO neste livro. 
18 MAAK, Thomas ULRICH, Peter, Integre Unternehmensführung: ethisches 

Orientierungswissen für die Wirtschaftspraxis, Stuttgart: Schäffer-

Poeschel, 2007. 
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organização deve atuar conforme os valores e princípios de forma 

continuada. 

 2.2.4  Ética nas Organizações 

Os preceitos éticos não são apenas um dos elementos que compõem o 

ordenamento normativo do programa de compliance. O florescimento e 

desenvolvimento da cultura de compliance são altamente dependentes 

de um ambiente ético. 

Segundo o filósofo Mario Sergio CORTELLA, Ética é um conjunto de 

valores e princípios que utilizamos para decidir as três grandes questões 

da vida: Quero, Devo, Posso. Estas questões são definidas a partir de 

exemplos, princípios da sociedade, sejam religiosos ou não, 

normatizações. 

Durante muito tempo, o princípio que orientou a conduta das empresas 

foi a maximização do lucro. Se cada um perseguisse o seu próprio 

interesse, no livre jogo dos interesses dos diversos agentes econômicos, 

o resultado seria maior eficiência produtiva e, com isso, uma elevação 

da riqueza nacional e do bem-estar geral. A função da empresa 

consistiria somente na elevação do bem-estar dos sócios ou acionistas e 

o seu único compromisso perante a sociedade seria o aumento da sua 

lucratividade. 

Nas últimas décadas, verificou-se o esgotamento desta visão de mundo 

com o florescimento de uma nova cultura corporativa na qual a ética 

passou a ser considerada como fator relevante nas decisões 

empresariais e das organizações em geral. Este movimento pela ética 

nas organizações, iniciado já no século XII nas cidades de Hanse na 

Alemanha como conceito de “ehrbarer Kaufmann”19. Sobretudo, a partir 

da metade dos anos 80, nos EUA, espalhou-se por todo o mundo, 

atingindo, mais recentemente, o Brasil. 

Certamente, a condução de organizações com base em diretrizes éticas 

não é nova. Novo é o fato de gestores já poderem administrar códigos 

morais como administram os demais planos, processos e programas da 

organização.  

                                                                 
19 “Empresário Honesto” em tradução livre. 
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Assim, não tem fundamento a tese segundo a qual a “ética vem do 

berço”; é uma questão subjetiva que varia conforme a visão de mundo 

de cada indivíduo e, portanto, não é necessário ocupar a agenda de 

executivos e as organizações investirem recursos em programas de ética 

e compliance.  

As organizações, por meio de um conjunto de teorias, técnicas e 

instrumentos, orientam gestores e colaboradores nas tarefas de 

conceber, usar limites e normas (princípios, valores e regras) éticas em 

suas atividades.  

Pois bem, tal conjunto recebe o nome de ética empresarial ou, de forma 

mais ampla, ética organizacional e é por meio deste conhecimento 

(know-how) que as empresas e organizações públicas e do terceiro setor 

incorporam, em suas atividades, contratos e operações que prometem 

em seus códigos morais (ética ou conduta).  

Em outras palavras, a ética empresarial ou organizacional é composta 

pelo conjunto de valores, princípios e fins que orientam o 

comportamento da organização e compõem a sua cultura corporativa, 

influenciando as suas estratégias, estrutura, decisões e as suas mais 

diversas operações.20 

Os valores e princípios da ética orientam a governança da organização, 

a fim de que esta não seja conduzida apenas de acordo com a vontade 

dos tomadores de decisão, impondo limites à discricionariedade dos 

administradores e à própria ação da organização. Esta passa a ter uma 

identidade e um modelo próprios de governança, independentemente 

dos administradores que estão à frente da gestão da organização. As 

pessoas podem até mudar, mas a identidade da governança da 

organização e a forma como ela se relaciona com outros permanecem 

as mesmas. 

As organizações não são apenas entidades jurídicas com um objetivo 

específico (constituídas juridicamente com capacidade de possuir um 

patrimônio e recursos distintos de seus sócios, contratar e demitir 

funcionários, firmar contratos, tomar decisões etc.), elas são também 

entidades éticas, que se orientam segundo alguns valores, padrões e 

                                                                 
20 Veja também o artigo de HADLICH/BERTOCELLI neste livro. 
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melhores práticas, que lhes dão uma certa identidade e unidade de 

sentido. Na sociedade contemporânea, mais do que nunca, 

especialmente as decisões tomadas pelas empresas afetam a vida das 

pessoas, não apenas daqueles que mantêm relação direta com ela como 

funcionários e consumidores, mas da comunidade como um todo. Por 

isso, a maneira como as empresas são governadas passou a ser um tema 

de interesse coletivo. 

Segundo as lições da ética empresarial ou organizacional, as melhores 

práticas de incorporação ou disseminação cultural de limites e normas 

éticas são: 

 concepção de códigos morais; 

 engajamento e diálogo com stakeholders;  

 processos estruturados de tomada de decisão: 

◦ análise de produtos e serviços;  

◦ resolução de conflito de interesses, dilemas éticos e 

questões de justiça; 

◦ análise de desvios de conduta e comportamento – que 

inclui o gerenciamento de canais independentes de 

recepção e investigação de denúncias e atendimento a 

reclamações; 

◦ programa de educação continuada em ética; e  

◦ gestão de indicadores e pesquisas de clima ético. 

Somente após a afirmação de determinadas regras de conduta é que as 

organizações assumem uma identidade de fato, tanto para as suas 

atividades como perante a sociedade em geral, seus parceiros, seus 

clientes, cidadãos, fornecedores e autoridades. 

A partir da definição e exposição de regras de conduta é que 

determinada organização possibilita àqueles que com ela se relacionam 

manter-se com ela se relacionando, seja como funcionário, cliente, 

fornecedor ou, simplesmente, decidirem por escolher outra organização 

orientada por valores distintos. 

Não há dúvidas sobre a relação direta de interdependência entre o 

compliance e a ética nas organizações. De um lado, o compliance vem 

oferecer uma resposta ao maior desafio da ética nas organizações, qual 

seja, a metodologia, as técnicas e os mecanismos de integrar a ética na 
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sua estratégia, decisões e ações. Para uma organização ser ética, não 

basta a criação de um código de ética ou conduta; ela precisa de 

sistemas, políticas e processos que integrem esses padrões na vida da 

organização. Por outro lado, o programa de compliance não conseguirá 

produzir os resultados esperados num ambiente organizacional que não 

seja fortemente baseado em valores éticos. O programa de compliance 

deve estar embebido num contexto ético. É a ética e a integridade que 

dão sustentação e sentido ao programa de compliance. Sem uma forte 

cultura ética, não há sistema de compliance que funcione. 

 2.3  Compliance e o Respeito às Normas 

As normas tem um papel muito importante na sociedade, de organizar 

a vida nela e dar orientação do comportamento esperado, onde um 

grupo de pessoas esteja com unidade e coesão. Respeitar as normas evita 

punições e faz com que as relações sejam mais harmônicas e 

consistentes, para que assim uma organização ou grupo de pessoas 

alcance seus objetivos de forma organizada.21 

A criação de regras gerais, aplicáveis a todas as pessoas de uma 

organização, produz uma identidade comum e um certo sentimento de 

interdependência entre os seus membros. A ordenação de um grupo de 

pessoas através de regras cria um estado de ordem.  

O sentido das normas está ligado ao fato de que elas são concretizações 

e materializações de princípios éticos, jurídicos e democráticos. 

O Estado de Direito é baseado em normas que dão sentido aos seus 

valores fundamentais, limitam o poder e constituem garantias aos 

direitos individuais. O Estado de Direito significa, exatamente, o império 

do Direito em todos os âmbitos da vida em social, inclusive na esfera 

econômica. O respeito à lei é uma forma de controlar o poder cada vez 

maior das empresas e das organizações em geral na sociedade atual. 

O compliance, assim, pode ser visto como uma decorrência e, até 

mesmo, uma exigência do Estado Democrático de Direito. 

                                                                 
21 Veja também o capítulo de NORMAS, POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS. 
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O primeiro compromisso ético dos cidadãos reside no cumprimento da 

lei.22 Não simplesmente para evitar a imposição de alguma sanção, mas 

como um dever cívico. A cidadania não se compõe apenas por um 

conjunto de direitos, mas também por uma série de deveres, dentre eles 

o de seguir as determinações legais e o de pagar impostos. É a chamada 

ética da legalidade. O compromisso ético das organizações não se esgota 

na obediência às leis, mas começa no respeito por esse “mínimo ético”. 

As normas são produtos da ação democrática dos parlamentos e um 

mecanismo para equilibrar o interesse privado com o interesse público. 

Especialmente nos países onde a confiabilidade nas instituições públicas 

é baixa, as empresas têm sido consideradas cada vez mais como 

indivíduos ao invés de meros atores responsáveis pela geração de 

riquezas. Atuando como um cidadão, como parte da sociedade, a 

empresa deve seguir a legislação. 

O bom funcionamento da economia também pressupõe o respeito às 

normas, que conferem previsibilidade, maior confiança e segurança 

jurídica às transações negociais. As relações econômicas no mercado 

devem estar baseadas em postulados éticos reconhecidos pela 

Constituição (ética econômica constitucional). Para citar um exemplo, a 

corrupção, uma das manifestações de desrespeito à lei, tem como 

consequência a má alocação de recursos que poderiam ser aplicados em 

atividades produtivas. Os custos da corrupção são transferidos aos 

proprietários da organização, consumidores ou aos contribuintes dos 

tributos. 

Os investidores internacionais escolhem onde investir pelo grau de 

corrupção do país.3 Não basta ser um país economicamente estável, se 

for desprovido de padrões de conduta ética. A qualidade ética de um 

país é fundamental para o desenvolvimento dos negócios (fator de 

atração e manutenção de investidores). 

Os investidores fogem das empresas com má reputação ética. Além do 

que, um ambiente de confiança reduz o custo dos negócios. A falta de 

respeito às normas (fraudes, corrupção) encarece, burocratiza, reduz a 

velocidade dos negócios, afetando, ainda, a livre concorrência. Ademais, 

                                                                 
22 Veja também o capítulo de AMBIENTE REGULATÓRIO. 
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quanto menor arbitrariedade do poder econômico, menos distorções de 

mercado. 

A falta de respeito a normas leva à tomada de decisões que não são as 

mais eficientes, provocando a redução da inovação. 

Por tudo isso, o compliance deve ser visto como um tema de interesse 

público e ser transformado em uma verdadeira política pública. Por 

isso, algumas legislações no mundo exigem que empresas tenham 

programas anticorrupção e, pelas mesmas razões, o compliance é 

imposto por órgãos reguladores estatais ou entidades de auto-regulação. 

 2.4  Compliance como Modelo de Negócio 

Hoje em dia, as empresas não são avaliadas apenas por sua performance 

financeira, mas também levando em conta a postura dentro do 

mercado. Os escândalos do passado demonstraram que seguir normas, 

não somente aquelas estabelecidas por lei, mas também impostas pelo 

mercado e pelo entorno social em que a empresa se insere, não é uma 

opção, mas deve fazer parte do modelo de negócio da empresa.  

Em termos gerais, um modelo de negócio envolve os aspectos nucleares 

de um negócio e, portanto, o método de se executar o referido negócio 

escolhido pela empresa para se sustentar dentro de seu mercado de 

atuação. Referido modelo considera, dentre outras características, o 

objetivo da empresa, a estratégia, a infraestrutura, as estruturas 

organizacionais, políticas e processos operacionais. 

De acordo com STÄHLER,23 um modelo de negócio é constituído por três 

elementos: proposição de valores, arquitetura de uma cadeia de valores 

e um modelo de receita. Como o compliance interfere em todos os três 

elementos anteriormente mencionados, pode-se entender que é, por si 

mesmo, um modelo de negócio ou, pelo menos, pode ser tido como uma 

parte do modelo de negócio de uma empresa. Uma vez sendo parte, 

influenciará o desenho das estruturas organizacionais, processos, 

infraestrutura e políticas da empresa. E, além disso, o compliance 

                                                                 
23 STÄHLER, Patrick, Merkmale von Geschäftsmodellen in der digitalen 

Ökonomie, Lohmar: Eul, 2001. 
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agrega valor porquanto auxilia uma empresa a se distanciar de 

problemas, tais como notificações e autuações, dentre outros. 

Hoje, estar em compliance não é mais uma opção da empresa. As 

empresas estão sendo cada vez mais observadas e avaliadas pelo ponto 

de vista de seu comportamento como cidadãs.24 Como consequência, o 

compliance deve prevalecer em todo e qualquer passo da cadeia de 

valores. Além disso, experiências passadas demonstram que as 

atividades de compliance possuem uma valiosa proposta. Portanto, o 

compliance pode, agora, ser considerado e entendido como um modelo 

de negócio. 

 3  Cultura da Empresa e Compromisso da 
Liderança 

 3.1  Cultura Organizacional 

A Cultura Organizacional permeia todos os valores de uma empresa e 

de quem atua dentro dela. A cultura está presente em cada uma das 

vitórias e conquistas de uma organização, e também está influenciando 

os problemas e obstáculos que toda empresa enfrenta no cumprimento 

de sua missão. 

A Cultura Organizacional é a principal determinante de todos os 

resultados de uma empresa, além de ser ela a responsável por separar 

organizações de sucesso de suas concorrentes. 

Uma cultura forte demonstra a quem trabalha com a empresa de que 

ela genuinamente valoriza seus colaboradores e clientes. A cultura pode 

trazer talentos, pode engajar as pessoas, pode criar sinergia em equipes, 

e pode transformar a todos na organização em pessoas mais realizadas 

em suas vidas. 

Na cultura que reside o futuro da organização, e de todos que atuam 

dentro dela. 

                                                                 
24 Veja também os artigos de MEIRA neste livro. 
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Segundo Edgar SCHEIN,25 a Cultura organizacional tem três níveis 

distintos: 

 Artefatos, comportamentos e produtos; 

 Normas e valores; 

 Assunções básicas. 

Esses três níveis se referem a quão profundos e visíveis são os elementos 

da cultura: 

 Artefatos, comportamentos e produtos se referem a qualquer 

elemento tangível da cultura, como vestuário, linguagem, 

rituais, comemorações, piadas, e outros exemplos de artefatos 

visíveis por todos no comportamento dos membros de uma 

cultura. Esses elementos podem ser facilmente reconhecidos 

por quem não é parte da mesma cultura. 

 Normas e valores se referem às hierarquias de valores na 

cultura e seus códigos de conduta. São as formas pelas quais os 

membros da cultura representam-na tanto para si quanto para 

outros. Elas costumam ser expressadas como as filosofias 

oficiais da cultura e as declarações públicas da identidade do 

grupo. Em alguns casos são projeções para o futuro, sobre o que 

os membros da cultura desejam se tornar. Exemplos de normas 

e valores são os códigos de profissionalismo de uma 

organização, e comportamentos que demonstram claramente 

os valores dos indivíduos. 

 Assunções básicas são comportamentos e crenças 

profundamente enraizadas na mente e na programação dos 

indivíduos, que geralmente são inconscientes. Essas assunções 

constituem a essência da cultura, e geralmente são tão bem 

integradas na dinâmica da cultura que chegam a ser difíceis de 

se detectar pelos membros da cultura. 

Segundo Geert HOFSTEDE,26 Culturas são programações mentais que 

todos nós temos. Essas programações incluem nossos padrões de 

                                                                 
25 SCHEIN, Edgar H, Organizational culture and leadership, San Francisco: 

Jossey-Bass, 1992. 
26 HOFSTEDE, Geert H., Cultures and organizations: software of the mind, 

Rev. ed. New York: McGraw-Hill, 1997. 
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pensamento, de sentimentos, e de ações potenciais. Essas programações 

são adquiridas, não herdadas, provendo do ambiente social do 

indivíduo: são as programações da cultura que distinguem os membros 

de um grupo ou categoria de pessoas em relação a outros. Conhecendo 

alguns detalhes dessa programação, e portanto conhecendo a cultura, 

podemos ter indicadores sobre as reações mais prováveis e 

compreensíveis das pessoas sobre os acontecimentos em seu contexto. 

Cultura não é o mesmo que a Personalidade de um indivíduo, que inclui 

programações mentais que são diferentes e particulares de indivíduo 

para indivíduo, e também não é o mesmo que a Natureza Humana, que 

inclui programações comuns a todos os indivíduos no planeta. 

 

Figura 1 Pirâmide de Cultura 

 

Quando HOFSTEDE menciona a base da pirâmide como o primeiro nível 

de cultura que é o que foi herdado, que faz parte da natureza humana, 

podemos relacionar com uma cultura reativa, baseada nos instintos. Se 

levamos este nível de cultura a área de ética e compliance, podemos 

dizer que apenas reagimos aos acontecimentos, má conduta e com um 

nível básico de entendimento de compliance. 

Quando passa para o nível de cultura, o que foi aprendido podemos 

relacionar com outros dois parâmetros em relação a ética e compliance: 

uma cultura onde o indivíduo precisa aprender, ser treinado e com 
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regras e, a partir delas e baseado nelas atuar, dependendo destas regras 

e procedimentos, e também depende do supervisor falando o que deve 

ser feito. E outro parâmetro onde o indivíduo já sabe as regras e cuida 

dos temas relacionados a ética independentemente do supervisor. 

Já quando falamos de Ética e Conformidade, na verdade queremos 

chegar numa cultura onde os indivíduos sabem como atuar, estão 

preparados para responder a dilemas e questões éticas apresentadas no 

seu trabalho do dia a dia e, além disso, sabem interagir com outros 

colegas observando, mostrando, inspirando, guiando e compartilhando 

com outros qual é a forma certa de agir. Cria-se assim a cultura 

interdependente. 

 3.2  Compromisso da Liderança 

 3.2.1  Os princípios que regem o comprometimento da 
liderança 

Segundo a Norma AS 3806:2006, os princípios para a elaboração de um 

programa de compliance que serão analisados abaixo podem ser 

divididos em quatro grupos: comprometimento, implementação, 

monitoramento/medição e melhoria contínua. Abaixo o primeiro grupo: 

Comprometimento. 

 Trata do comprometimento do corpo diretivo e da alta direção 

com um programa de compliance eficaz, que esteja presente em 

todos os níveis da organização. 

 A política de compliance está alinhada à estratégia e aos 

objetivos de negócio da organização e recebe o endosso do 

corpo diretivo. 

 Recursos suficientes são alocados para desenvolver, 

implementar, manter e melhorar o programa de compliance.  

 O corpo diretivo e a alta direção da empresa aprovam os 

objetivos e a estratégia do programa de compliance.  

 Cada uma das obrigações de compliance é identificada e 

avaliada, as quais recebendo o tratamento devido. 
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 3.2.2  Liderança Ética 

Liderança Ética tem dois elementos principais: Os líderes éticos devem 

agir e tomar decisões de forma ética; Os líderes éticos devem também 

portar-se eticamente – nas formas de tratar as pessoas em sua interação 

cotidiana, em suas atitudes, nas formas de incentivar, e nas direções em 

que orientar suas organizações ou iniciativas. 

Liderança ética é ao mesmo tempo visível e invisível: A parte visível é 

na forma como o líder trabalha com e trata os outros, em seu 

comportamento em público, em suas declarações e seus atos. Os 

aspectos invisíveis da liderança ética se encontram no caráter do líder, 

em seu processo de tomada de decisão, na sua mentalidade, no conjunto 

de valores e princípios em que ele desenha, e em sua coragem para 

tomar decisões éticas em situações difíceis. 

Os líderes éticos são éticos o tempo todo, e não apenas quando alguém 

está olhando; e eles são éticos ao longo do tempo, provando mais uma 

vez que a Ética é uma parte integrante do quadro intelectual e filosófico 

que eles usam para entender e se relacionar com o mundo. 

Liderança tem um papel crítico a desempenhar no desenvolvimento e 

manutenção da Cultura Ética. 

 3.2.3  Atributos da Liderança Ética 

Integridade na liderança: 

 Definir o tom ético adequado; 

 Ser um modelo para o comportamento profissional adequado e 

integridade; 

 Percepção dos empregados de ser honesto e tem integridade. 

 Estilo de comunicação: 

 Comunica claramente as expectativas; 

 Escuta com atenção e cuidado a opinião dos outros; 

 Aberto a novas idéias; 

 Simpatia e acessibilidade. 

Responsabilidade e resposta: 

 Responsabilizar as pessoas; 
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 Aceitar responsabilidade por sucessos e fracassos. 

O que os líderes podem fazer para promover a cultura ética e de 

compliance? 

Tom vindo do topo: 

 Liderar pelo exemplo; 

 Ser visível para todos os níveis da sua organização; 

 Procurar oportunidades frequentes para reforçar o 

comportamento ético. 

Incentivar as pessoas a falarem: 

 Lembrar aos funcionários sobre suas responsabilidades, 

incluindo a levantar questões ou preocupações sobre as 

práticas de negócios da empresa; 

 Deixar clara a política de não-retaliação contra qualquer pessoa 

que, de boa fé, levante uma preocupação ou suspeita de má 

conduta, ou forneça informações durante uma investigação. 

Ouvir ativamente: 

 Quando alguém se aproxima com uma questão escutar 

ativamente e abordar questões e preocupações no momento 

certo; 

 Incentivar outros gestores a fazer o mesmo. 

 3.2.4  Prevenção e Liderança nos casos de má conduta 
ética 

Considerando a liderança ética, um dos papéis do líder é a prevenção e 

sua presença ativa nas ações de prevenção. Assim, quando analisamos 

os elementos que podem causar uma má conduta, buscamos no 

triângulo da Fraude, originado a partir da hipótese de Donald 

CRESSEY,27 as áreas onde temos que atuar na prevenção. 

Segundo CRESSEY, pessoas de confiança se tornam violadores de 

confiança quando eles concebem como tendo um problema financeiro 

                                                                 
27 CRESSEY, Donald Ray, Other people’s money; a study in the social 

psychology of embezzlement, Belmont, California: Wadsworth Pub. Co, 1971. 



 
Introdução ao Corporate Compliance, Ética e Integridade 

 

29 

que não podem compartilhar, estão cientes que este problema pode ser 

resolvido secretamente por violação da posição de confiança financeira, 

e são capazes de aplicar a sua própria conduta nessa situação, 

verbalizações que lhes permitam adaptar as suas concepções de si 

mesmos como pessoas de confiança com as suas concepções de si 

mesmos como usuários dos fundos confiados ou propriedade. 

O triângulo da fraude é um modelo para explicar os fatores que fazem 

com que um indivíduo cometa fraude. Quando estes três fatores juntos 

estão presentes, podem levar a um comportamento fraudulento: 

Pressão, Oportunidade e Racionalização.28 

Figura 2 Triângulo da Fraude 

 

O primeiro fator é a “Pressão” que motiva o crime em primeiro lugar. O 

indivíduo tem problemas financeiros que não consegue resolver pelos 

meios legais/normais e começa a considerar cometer um ato ilegal, como 

por exemplo, roubar dinheiro ou falsificar resultados financeiros, como 

uma forma de resolver o seu problema. Prevenção: a liderança deve 

reforçar os valores fundamentais fortemente em todas as atividades; 

prestar atenção às bandeiras vermelhas comportamentais (red flags), e 

tomar medidas apropriadas. 

O segundo fator é a “Oportunidade” percebida, que define o método pelo 

qual o crime será cometido. A pessoa deve ver alguma forma onde ela 

possa usar (e abusar) de sua posição de confiança para resolver este 

problema financeiro com um risco baixo de ser descoberta. Prevenção: 

garantir que os processos estão bem controlados e disciplinados; 

                                                                 
28 Veja também o artigo de SANTOS neste livro. 
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participação visível e ativa da liderança no ambiente de controle; 

cultura de compliance e forte tom vindo de cima (tone from the top). 

O terceiro fator do triângulo da fraude é a “Racionalização”. A grande 

maioria dos fraudadores cometeram o crime pela primeira vez; eles não 

se consideram criminosos. Eles vem a si mesmos como pessoas normais, 

honestas, que foram pegas num momento ruim. Consequentemente o 

fraudador deve justificar o crime para si próprio de uma forma que o 

veja como um ato aceitável ou justificável. Prevenção: orientar a 

responsabilidade pela tomada de decisões e valores éticos 

fundamentais, começando com o tom vindo do topo da organização e 

apoiar com treinamento e educação; ambiente de trabalho positivo, 

transparente e envolvente que promova um diálogo aberto e incentive 

as pessoas a falar. 

 4  Interfaces Internas e Externas 
Com a implantação da função de compliance nas organizações, tem sido 

comum a busca pelo entendimento sobre as suas interfaces em 

comparação com outras áreas, funções ou responsabilidades similares 

ou complementares, de forma a evitar sobreposições e maximizar os 

esforços, obtendo melhores resultados.  

A partir do entendimento da missão atribuída à função de compliance, 

as organizações devem determinar o seu escopo e o seu âmbito de 

atuação no programa de compliance. O objetivo é evitar conflitos de 

interesses e sobreposições indevidas em outras áreas que são aliadas do 

compliance, como o jurídico, controles internos e gestão de riscos. 

Analisamos aqui as diversas interações destas áreas, bem como de que 

maneira estas podem contribuir para a cultura de compliance nas 

organizações. 

 4.1  Compliance vs. Auditoria 

Conforme conceito do INSTITUTE OF INTERNAL AUDITORS, a auditoria 

interna é uma atividade independente, de avaliação objetiva e de 

consultoria, destinada a acrescentar valor e melhorar as operações de 

uma organização. A auditoria interna assiste a organização na 

consecução dos seus objetivos, mediante uma abordagem sistemática e 
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disciplinada, na avaliação da eficácia da gestão de risco, do controle e 

dos processos de governança. 

Assim como a área de compliance, a auditoria é um importante pilar da 

governança corporativa, promovendo o fortalecimento do sistema de 

controles internos na instituição. 

As atividades desenvolvidas pelo compliance e pela auditoria não são 

coincidentes mas, sim, complementares. A auditoria interna efetua os 

seus trabalhos de forma aleatória e periódica, por meio de amostragens, 

a fim de certificar o cumprimento das normas e processos instituídos 

pela alta administração, bem como a eficiência e eficácia dos controles. 

O compliance, por sua vez, executa as suas atividades de forma rotineira 

e permanente, sendo responsável por monitorar e assegurar que as 

diversas áreas e unidades da organização estejam em conformidade 

com a regulação aplicável ao negócio. O compliance dedica, igualmente, 

grande parte dos seus esforços com atividades de comunicação e 

treinamento, com vistas à criação de uma cultura de compliance. 

Estas áreas contribuem para identificação de fragilidades nos controles 

internos e promovem uma cultura de correção dos pontos de não 

conformidade, por meio de reporte para a alta administração. O 

compliance engloba o acompanhamento dos pontos falhos identificados 

pela auditoria até a sua regularização, configurando essa uma das 

intersecções das duas áreas. 

Vale ainda destacar a importância do trabalho destas áreas com base 

numa mesma metodologia de avaliação integrada de riscos, que 

abrangerá, inclusive, a gestão do risco de compliance.29 

Entretanto, apesar de possuir funções semelhantes, o compliance faz 

parte da cultura organizacional, podendo executar processos e 

implantar controles. Ao contrário da auditoria, que é responsável por 

avaliar a estrutura de controles internos, devendo, assim, não se 

envolver na execução de processos e definição de controles. Portanto, a 

área de compliance, assim como as demais unidades da organização, 

deve ser objeto de avaliação da auditoria interna. 

                                                                 
29 Veja também os artigos de LEMOS e SILVA neste livro. 
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Por meio da auditoria do compliance, é possível avaliar se a função foi 

estruturada de acordo com o porte da organização, bem como se 

considerou a complexidade de seus negócios, se os profissionais são 

qualificados e se há independência para que a área desenvolva um 

trabalho preventivo de identificação de possíveis não conformidades. E, 

principalmente, avaliar se as demais áreas da organização estão 

assumindo as suas responsabilidades em relação ao compliance.30 

 4.2  Compliance vs. Jurídico 

Pelo seu caráter estratégico dentro da estrutura empresarial e por 

compartilharem objetivos comuns de garantir a segurança jurídica dos 

negócios, a relação entre as competências e atribuições das funções de 

compliance e jurídico merece uma atenção especial. 

Com interesses muitas vezes similares, é comum encontrar empresas 

que reúnem ambas as funções em uma só área, sob a estrutura de uma 

mesma equipe, inserida na mesma hierarquia organizacional. Nestes 

casos, a função de compliance é normalmente incorporada pela área 

jurídica, que passa a acumular as respectivas competências e 

atribuições. Em alguns casos, é nomeado, dentro da área jurídica, um 

profissional apenas para cuidar da função de compliance. 

É fato que tanto a área jurídica como o compliance têm como uma das 

suas funções primordiais a de procurar fazer com que a organização, 

seus colaboradores e stakeholders cumpram normas. É certo que o 

compliance leva em consideração, em comparação com a área jurídica, 

um conjunto mais amplo de normas, não apenas as leis e 

regulamentações específicas, mas também convenções internacionais, 

códigos de ética setoriais, códigos de melhores práticas, políticas 

internas da organização e o código de ética ou de conduta da 

organização. 

Nesse contexto, a orientação e os treinamentos constantes realizados 

pelo compliance a todos os integrantes da organização, visando criar 

uma cultura de compliance, acabam por minimizar riscos legais, seja 

                                                                 
30 Veja também os artigos de IKO e MEIRA neste livro. 
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nas relações pessoais, trabalhistas e de mercado, seja no cumprimento 

de normas tributárias, societárias e ambientais. 

De todo modo, a área jurídica e o compliance não apresentam somente 

semelhanças e pontos de contato, sendo comum a existência de dilemas 

entre eles, como será demonstrado a seguir. Desta forma, o acúmulo de 

ambas as funções pela mesma área ou pelo mesmo profissional passa a 

ser uma tarefa difícil, em algumas situações, com alto potencial de 

conflito de interesses. Mais do que garantir a obediência a normas e 

padrões éticos, a preocupação do departamento jurídico está 

relacionada à redução de responsabilidades da organização. 

As funções entre as áreas são distintas em outras questões, como a 

formação dos profissionais; o compliance deve ter um forte 

conhecimento de gestão para administração do programa e todas as 

ações a ele relacionadas, bem como capacidade de comunicação e 

treinamento. Por essa razão, não raro o Gerente de Compliance possui 

outra formação alheia à área jurídica. 

Analisemos uma situação específica, levando em consideração a função 

primordial da área jurídica e do compliance, ou seja, fazer com que os 

procedimentos e negócios da organização estejam em conformidade 

com as normas vigentes, para ficar mais claro o foco da atuação de cada 

uma das áreas. 

Como é sabido, o Brasil é um país burocrático, vigorando um grande 

número de leis municipais, estaduais e federais, em relação as quais as 

organizações devem estar informadas e devem agir em conformidade. 

Aliado a esse fato, pode-se dizer que o cumprimento ipsis literis de toda 

a legislação, não raro, dificulta a realização dos negócios ou, até mesmo, 

em casos extremados, pode chegar a inviabilizá-los. Assim, a empresa, 

para não perder determinada oportunidade de negócio, busca 

alternativas para flexibilizar o entendimento ou os efeitos de uma 

determinada legislação que, a princípio, por uma interpretação mais 

conservadora, seria um óbice à realização do referido negócio. E, aqui, 

fica evidente o grande dilema vivido pelas áreas ou pelos profissionais 

que acumulam as duas funções: o jurídico, por vezes, busca soluções 

com mais risco e, até mesmo, “brechas” na lei para facilitar a consecução 

dos negócios; o compliance, por sua vez, assume uma posição bem mais 



 
Christian K. de Lamboy / Giulia Pappalardo Risegato / Marcelo de Aguiar Coimbra 

 

34 

conservadora, velando pela observância das leis de acordo com uma 

interpretação que não ofereça riscos de sanções ou processos judiciais. 

A área jurídica da empresa responde à área de gestão, em alguns casos 

ao diretor administrativo ou ao presidente da empresa e não detém, via 

de regra, a independência e a neutralidade necessária ao exercício da 

função de compliance. 

Além disto, o jurídico é responsável pelo aconselhamento legal e pela 

elaboração dos contratos, que também devem estar submetidos à 

verificação de sua conformidade à lei pelo compliance. 

Assim, apesar das semelhanças entre elas, a melhor prática recomenda 

a separação das funções, o que, além de evitar situações de conflito de 

interesses, permite o melhor desenvolvimento de cada uma delas. 

Assim, cabe à área jurídica o dever legal e ético de: (i) funcionar como 

um órgão consultivo de seus clientes internos, recomendando a maneira 

legal e em conformidade com as políticas internas da organização; e (ii) 

defender a organização em demandas judiciais. 

A primeira responsabilidade é exercida considerando as circunstâncias 

negociais com uma visão mais flexível da legislação. Por outro lado, a 

área jurídica tem o dever de defender os interesses da empresa em 

demandas judiciais, explorando todos os aspectos e argumentos 

possíveis. Além disso, por vezes, tais demandas decorrem de supostas 

infrações que podem decorrer de desvio de conduta de agentes ou 

administradores da organização, cuja investigação interna para fins de 

atribuição de responsabilidade e aplicação de sanções compete ao 

compliance. 

Se ambas as funções forem acumuladas na mesma área ou profissional, 

a investigação interna não seria afetada pela visão do advogado do 

processo? Por isso, é recomendável a independência da atuação dos 

responsáveis por tais funções, porém com a necessária colaboração 

entre estas áreas e todas as demais ligadas à governança corporativa. 

Com relação à área jurídica, podemos definir a sua atuação como sendo 

de dentro para fora da organização, ou seja, verificar quais leis são 

aplicáveis para as condutas e atividades da organização. Com isso, o 

máximo potencial da área jurídica é obtido mediante análise da 
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legalidade das decisões da organização. Toda empresa deve ter 

conhecimento do arcabouço legal ao qual está sujeita na sua atuação. 

Para tanto, é fundamental o suporte especializado capaz de analisar se 

determinada medida está em sintonia com o ordenamento jurídico e, 

eventualmente, nos casos de imprecisão da norma, avaliar os riscos 

legais atrelados a uma determinada alternativa. 

Já o compliance deve direcionar a sua atuação de fora para dentro da 

empresa, ou seja, a partir das leis, convenções e demais regras de 

mercado, o compliance deve desenvolver normas internas que possam 

ser transmitidas aos colaboradores da empresa, ressaltando valores 

morais e éticos que elas concretizam. Em nenhuma hipótese, o 

responsável por compliance poderá recomendar uma determinada ação 

que entre em confronto com os valores éticos defendidos pela empresa, 

mesmo que de acordo com a legislação. 

Portanto, ao compliance não cabe indagar se determinada ação é legal 

(tarefa atribuída à área jurídica), mas sim observar de uma forma mais 

ampla se tal ação corresponde aos seus valores e normas internas. 

Analisar os impactos de determinada medida à reputação da 

organização ajuda a avaliar o seu caráter ético. O compliance, em 

comparação com o jurídico, tem maior preocupação em velar pela 

reputação da organização e pode recomendar que seja tomada uma 

determinada decisão, ou seja, escolhida uma determinada alternativa, 

mesmo que legal, se oferecer risco à reputação. 

Assim, a organização poderá decidir, com o apoio do compliance, por 

não explorar as suas atividades em determinada situação em benefício 

da preservação dos seus valores, ainda que a estratégia de negócio 

proposto não infrinja qualquer lei ou regulamento. Por exemplo, uma 

indústria química pode preferir recusar a venda de quantidade 

significativa de produto, caso entenda que a sua possível destinação 

seria contrária aos seus princípios, como no uso para a indústria bélica. 

 4.3  Compliance vs. Ombudsman 

A origem do Ombudsman provém da Suécia, que lançou as primeiras 

bases da instituição, ainda no século XIX, servindo de fonte de 

inspiração para a criação da instituição por todo o mundo.  
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O Ombudsman surgiu no Brasil na década de 80 e ainda é pouco 

difundido nas organizações. Ele tem a função de receber críticas, 

sugestões, reclamações e denúncias dos stakeholders da organização e 

encaminhá-las internamente para os órgãos e profissionais competentes 

para tratar de cada assunto. O Ombudsman, tanto na esfera pública 

como no âmbito privado, atua como um intermediário imparcial entre 

uma instituição e seus públicos de interesse, funcionando como um 

canal de comunicação de extrema importância para o programa de 

compliance, tendente a aumentar não só a transparência e a qualidade, 

mas também o respeito às normas integrantes desse programa. 

As características e funções do Ombudsman variam de empresa a 

empresa; no entanto, é possível reunir alguns traços comuns, abaixo 

enumerados: 

 Recebimento de queixas, críticas e sugestões; 

 Canal de comunicação e de aproximação entre a organização e 

seus stakeholders; 

 Autonomia e independência; 

 Poderes de investigação, sem poderes decisórios, emitindo 

recomendações e sugestões; 

 Promoção da qualidade e eficiência da atuação da organização; 

 Acesso às informações internas para apurar e propor soluções; 

 Atuação na prevenção, mediação e resolução de conflitos; 

 Apresentação de relatórios regulares; e  

 Atuação de maneira informal, célere e versátil. 

Para que o Ombudsman cumpra satisfatoriamente a sua missão, é 

essencial levar ao amplo conhecimento dos stakeholders a sua 

organização, as suas finalidades e a forma de acesso ao órgão. 

Em comparação com o compliance, a função do Ombudsman é mais 

propositiva (sugestão e recomendação) e mais informal, servindo como 

um canal de diálogo, com o objetivo de aumentar a satisfação dos 

stakeholders e melhoria da qualidade e eficiência da atuação da 

empresa. O Ombudsman abrange uma grande variedade de temas e não 

apenas a questão da integridade. O programa de compliance é mais 

específico, sendo voltado à promoção do cumprimento de normas 

internas e externas, acumulando também um papel sancionatório. 
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A despeito das distinções entre as funções, o Ombudsman deve atuar 

como aliado do programa de compliance, servindo como um canal de 

denúncias, comunicando a área de compliance no caso de cumprimento 

de normas legais e regulamentares, de políticas e diretrizes 

estabelecidas para a instituição ou empresa, funcionando também como 

mecanismo de controle preventivo e para receber sugestões de 

aprimoramento do programa. 

 4.4  Compliance vs Controles Internos 

Os conceitos de segurança e perenidade (continuidade) vêm sendo 

divulgados por economistas, acionistas, investidores, consultores, 

executivos e órgãos reguladores, notadamente depois dos inúmeros 

escândalos decorrentes de falhas de controle ocorridas ao redor do 

mundo. Num ambiente dinâmico, amplamente baseado em tecnologia e 

repleto de mudanças organizacionais, um pequeno incidente pode 

afetar a perpetuidade da organização. Pensando nisso, cada vez mais 

regulamentações e normas legais vêm sendo editadas visando a 

fortalecer o sistema de controle das organizações.  

A entidade americana Securities and Exchange Commission (SEC), que 

supervisiona o mercado de capitais, editou regulamentação relativa à 

prática de Business Continuity and Contigency Planning, para empresas 

que tenham ações na Bolsa de Valores de New York (NYSE – New York 

Stock Exchange), no sentido de que “os membros afiliados precisam 

desenvolver e manter um plano de continuidade de negócios escrito, 

com procedimentos a serem seguidos no caso de uma emergência ou 

significativa parada operacional”. Na mesma linha, outras instituições 

de supervisão e regulamentação do mercado no Brasil também impõem 

esses programas, tais como Banco Central do Brasil, Superintendência 

de Seguros Privados e Comissão de Valores Mobiliários. 

A prática de análise de riscos, em um sistema de controles internos 

robusto, é bastante mencionada nas seções do Lei Sarbanes-Oxley (SOX). 

Sumariamente, a SOX determina o cumprimento das exigências de 

governança corporativa, compliance e controles internos, exigindo dos 

executivos o “bom entendimento dos principais riscos da organização e 

controle dos negócios”. 
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A área de controles internos, além do conjunto de políticas, 

procedimentos e normas, acompanha as atividades da organização com 

vistas a reduzir os níveis de incerteza da ocorrência ou não de um risco, 

além de contribuir para o cumprimento dos objetivos estabelecidos pela 

administração e assegurar a existência de conformidade com as leis e 

regulamentos, garantindo, ainda, a confiabilidade dos relatórios 

gerenciais. 

As políticas, procedimentos e normas que fazem parte do ambiente de 

controles internos e que devem ser cumpridos não garantem por si só 

que as atividades intrínsecas às operações das organizações 

permaneçam livres dos riscos inerentes às suas funcionalidades. 

Com base em políticas definidas e aprovadas pelo conselho de 

administração, as organizações devem manter atualizados todos os 

elementos integrantes do sistema de controles internos, visando à 

mitigação das potenciais perdas advindas de sua exposição ao risco e ao 

fortalecimento de processos e procedimentos vinculados ao modelo de 

governança corporativa. 

A estrutura de pessoas com dedicação exclusiva, conjugada com os 

investimentos em tecnologia, em treinamento, no conjunto, confirmam 

que a gestão de controles internos e de conformidade é efetiva e 

atenderá às exigências dos órgãos reguladores e dos órgãos internos da 

estrutura da governança da organização. 

Os fluxos de processos e sistemas da organização devem ser 

continuamente submetidos a avaliações pela administração e por áreas 

independentes para aferir a efetividade dos controles existentes e se 

estes estão sendo regularmente aplicados. Essa tarefa deve contar com 

o pleno envolvimento das áreas operacionais e de tecnologia da 

informação, da área de compliance e de auditoria interna, com um 

estreito relacionamento com os auditores externos, bem como órgãos 

reguladores e seus resultados devem ser submetidos ao conhecimento 

dos membros do conselho de administração. 

Para tanto, deve-se tomar como referência às boas práticas 

estabelecidas nos padrões Committee of Sponsoring Organizations of the 
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Treadway Commission (COSO)31 e Control Objectives for Information and 

Related Technology (COBIT). 

A estruturação da área de controles internos nas organizações tem como 

objetivo:  

 Otimizar os processos internos das organizações, com o objetivo 

de buscar alternativas viáveis para a redução de custos e 

aumento de receitas; 

 Desenvolver e implementar processos, para atender aos 

objetivos de negócios da organização; 

 Adotar critérios de medição de resultados baseados em 

resultados concretos e na identificação de vantagens 

competitivas; 

 Avaliar o nível de exposição aos riscos dos processos e os 

respectivos controles existentes, apontando eventuais 

melhorias nos controles de forma que os riscos estejam 

devidamente minimizados e gerenciados; e 

 Racionalizar processos, visando eliminar eventuais 

duplicidades, retrabalhos e atividades improdutivas, bem como 

oportunidades de automatização. 

Como resultados esperados de um sistema de controle interno, podemos 

citar os seguintes: 

 Auxiliar a organização a alcançar seus objetivos pela mitigação 

de riscos relevantes; 

 Diminuir a possibilidade de danos na reputação de uma 

organização; 

 Assegurar que a empresa está cumprindo as leis e 

regulamentações; 

 Garantir a salvaguarda dos bens, exatidão e fidedignidade dos 

registros; e 

 Manter a exposição aos riscos, conforme os limites aceitos pela 

organização. 

Em linhas gerais, a função de compliance envolve a avaliação se todas 

as normas, procedimentos, controles e registros que compõem o 

                                                                 
31 Veja também o artigo de SANS neste livro. 
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ambiente de controles internos estão funcionando adequadamente para 

prevenir e minimizar os riscos das atividades exercidas pelas 

organizações. Legisladores e órgãos reguladores têm influenciado, 

significativamente, a amplitude do ambiente das organizações, 

estabelecendo requisitos sobre os mecanismos de gestão de riscos e de 

controles internos. 

Nesse contexto, a área de compliance tem atuado no assessoramento da 

administração na fase de desenho do controle interno de um processo, 

no que diz respeito ao atendimento deste controle aos riscos 

regulatórios. Portanto, deve-se ter em mente que, mesmo que nenhuma 

lei ou regulamento seja descumprido, ações que trazem impactos 

negativos para os stakeholders (acionistas, clientes, empregados etc.) 

podem gerar risco reputacional e publicidade adversa. 

Os gestores de áreas de negócios costumam ter muitas dúvidas sobre as 

diferenças entre compliance e controles internos. De forma sumária e 

ilustrativa, diferenciamos essas duas atividades na figura a seguir. 

Figura 3 Compliance vs. Controles Internos vs. Auditoria Interna 

Compliance Controle Interno Auditoria Interna 

 Estar em 
compliance: 
procedimentos 
foram adotados e 
implantados, 
existem 
procedimentos de 
verificação, 
cumprir as leis 
locais e 
internacionais 

 Gerenciar o risco 
de compliance 

 Auditoria e 
compliance são 
partes do sistema 
de controles 
internos 

 Controles internos 
abrangem sistemas, 
processos, 
procedimentos, 
pessoas e 
tecnologia 

 Àrea independente 
 Avalia os processos 

das áreas, 
produzindo 
relatórios contendo 
as não 
conformidades 
encontradas 

 Relatórios dos 
auditores são 
utilizados pelos 
administradores e 
órgãos de 
governança para o 
aprimoramento dos 
ciclos de controle 

 

Sistema de Controles Internos 
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Para uma efetiva atuação da área de compliance, em um sistema de 

controles internos, considerando os temas tratados neste capítulo, o 

Gerente de Compliance deve atuar de forma efetiva em todas as 

dimensões desse sistema, considerando as dimensões agrupadas abaixo. 

Com bases nestas dimensões, deve-se avaliar a sua abordagem de 

atuação, considerando o seu alinhamento estratégico com os processos 

de criação de valor da organização e racionalizando, ao mesmo tempo, 

as atividades de compliance, seja da própria área de compliance, seja de 

suas atividades, executadas pelos gestores das áreas de negócios, para 

promover a eficiência na gestão de riscos regulatórios vis-à-vis ao 

sistema de controles internos da organização. 

Figura 4 Sistema de controles internos32 

 

                                                                 
32 PWC, Apresentação, in: , São Paulo: [s.n.], 2008. 
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 4.5  Compliance vs Gestão de Riscos 
Corporativos 

A definição dos objetivos de gestão dos riscos varia conforme a 

organização, dependendo da sua estratégia, operações, normas a serem 

seguidas e os desafios relacionados aos critérios de transparência, bem 

como as particularidades da organização para efetuar a sua gestão de 

riscos. O COSO publicou, em 2004, uma metodologia intitulada de 

Gerenciamento de Riscos Corporativos – Estrutura Integrada (Enterprise 

Risk Management Framework)33, que define o gerenciamento de riscos 

corporativos como um processo conduzido em uma organização pelo 

Conselho de Administração, diretoria e demais empregados aplicado no 

estabelecimento de estratégias, formuladas para identificar eventos em 

potencial, capazes de afetá-la, e administrar os riscos de modo a mantê-

los compatíveis com o apetite a risco da organização e possibilitar 

garantia razoável do cumprimento dos seus objetivos. 

Os objetivos de gestão dos riscos são os de entender os riscos mais 

significantes que afetem a missão da organização, alinhar o apetite dos 

riscos com as suas estratégias, realçar o planejamento de negócios e a 

previsão de sucesso destes, obter rápidas respostas aos riscos 

identificados, reduzir surpresas operacionais e perdas, identificar e 

gerir riscos entre empresas do mesmo conglomerado financeiro, 

fornecer respostas integradas a múltiplos riscos, melhorar o 

desdobramento do capital e, mais exatamente, medir a realização dos 

negócios. 

O gerenciamento de riscos corporativos não é um processo em série pelo 

qual um componente afeta apenas o próximo. É um processo 

multidirecional e interativo, segundo o qual quase todos os 

componentes influenciam os outros. 

 5  Perfil do Profissional de Compliance 
Servindo das palavras de BIEGELMAN,34 o “Chief Compliance Officer 

(CCO), tornou-se, rapidamente, um dos mais importantes papéis numa 

                                                                 
33 Veja também os artigos de LEMOS e SILVA neste livro. 
34 BIEGELMAN BIEGELMAN, Building a World-Class Compliance Program. 
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organização nos dias de hoje”. O número de CCO tem crescido 

significativamente nos últimos tempos. O CCO é peça fundamental e 

indispensável para a efetividade do programa de compliance e para que 

ele atinja os seus objetivos. 

Ele não é um fiscal ou policial da organização, mas acima de tudo um 

agente promotor da integridade na organização, um gestor da 

integridade. Diante da complexidade e amplitude do programa de 

compliance, a organização precisa de um especialista dedicado 

exclusivamente à questão. 

O CCO participa da estruturação, supervisiona o canal de denúncias, 

acompanha as investigações, elabora relatórios e é responsável pela 

gestão do programa de compliance, desde o treinamento. 

Mas a nomeação de um CCO não significa que ele será o único ator do 

programa de compliance, apenas o seu principal gestor. 

Como qualquer outra profissão, espera-se do profissional de compliance 

a habilitação necessária para cumprir com as exigências da sua função. 

A área de compliance é cada vez mais demandada em situações 

complexas, acumulando as mais variadas atividades (treinamento, 

investigação etc.) e devido a isso requer profissionais bem preparados e 

com capacidades múltiplas. A preparação dos profissionais se refere 

tanto às características pessoais como profissionais e inclui também o 

acompanhamento contínuo de temas de ética empresarial e de 

compliance do mercado. 

 5.1  Qualificações Pessoais 

Entre todas as características pessoais de um profissional da área, há 

algumas que se destacam e devem ser exigidas para o bom desempenho 

da sua função, a saber: 

Integridade 

Uma pessoa íntegra procura viver seguindo as suas convenções, 

convicções éticas e princípios, fazendo o que entende correto, de acordo 

com os seus julgamentos morais. Uma pessoa íntegra tem maior 

legitimidade para falar com os colegas e colaboradores sobre temas de 
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ética. O profissional de compliance deve ser exemplo e mostrar 

compromisso pessoal com a integridade. 

Reputação 

Como grande defensor da reputação da organização, o profissional de 

compliance deve cuidar da sua própria reputação, não só agindo com 

honestidade, mas também parecendo honesto. 

Caráter forte 

O sucesso da criação de uma cultura ética, dentro da empresa, depende 

altamente do comportamento dos líderes de diferentes níveis. 

Sobretudo, a postura ética do profissional de compliance deve ser 

exemplar. Ser e viver um exemplo dentro da organização é uma 

questão-chave para se conquistar uma cultura organizacional na qual 

as normas e códigos internos e externos são levados a sério.  

Autoridade 

Tendo em vista a natureza da função, é importante que o profissional de 

compliance tenha autoridade para que as suas ações no âmbito do 

programa sejam respeitadas, seus treinamentos seguidos e que os 

colaboradores tenham receio de sofrer sanções por ele impostas para 

quem desrespeitar as normas do programa de compliance. 

 5.2  Habilidades Interpessoais 

Para poder orientar membros da organização do profissional de 

compliance, são requeridas habilidades para entender pessoas e seus 

comportamentos. Além disso, é necessária a competência para liderar 

pessoas, capacidade de intervir em situações delicadas, comunicar e 

promover mudanças na organização.  

Acima de tudo, saber interagir com pessoas de todos os níveis e de forma 

objetiva, com maturidade e precisão. 

Finalmente, decisões éticas têm consequências para os seres humanos. 

Como parte do seu trabalho, o profissional de compliance enfrenta 

situações, tanto de confronto pessoal como em grupos, sobretudo, na 

parte dos treinamentos, para resolver conflitos ou problemas 

construindo consenso e compreensão. Além disso, precisa lidar com 
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todos os níveis da organização, do operário até a presidência, com 

diferentes contatos externos.  

Persistência 

Mudança de cultura requer tempo e ações contínuas de conscientização 

por parte do profissional de compliance. Tendo em vista que um 

programa de compliance, muitas vezes, é mais difícil de entender no 

início, a comunicação e treinamento, neste momento, são cruciais. O 

profissional de compliance tem que ter a paciência e a persistência para 

ultrapassar as barreiras e dificuldades associadas à implantação da 

mudança de cultura. 

Segundo PAYAN/MCFARLAND35, as estratégias mais eficientes para 

garantir o comprometimento com o compliance são as que se baseiam 

em argumentos bem fundamentados. O estudo proposto pelos 

mencionados autores demonstra que os argumentos influenciam mais 

que as recomendações. “Recomendação é, na essência, aconselhamento 

sem o suporte evidente.” Dessa forma, a utilização de argumentos é o 

caminho para o comprometimento. 

Independência – Disposição de deixar o cargo 

O profissional de compliance tem que ter a disposição de defender as 

normas e convenções da organização, especialmente entre os níveis 

superiores da empresa. Isso, em casos extremos, significa arriscar seu 

próprio cargo. Esta disposição não é somente influenciada pela 

integridade, mas também pelo apetite ao risco do profissional de 

compliance. Além disso, certa independência financeira e/ou a isenção 

de conflitos de interesse são extremamente desejáveis para não 

influenciar a tomada de decisões em situações que envolvem ética e 

compliance. Só assim será possível cumprir com as responsabilidades 

inerentes ao cargo. 

Coragem 

Na maior parte do seu tempo, o profissional de compliance implanta e 

mantém o programa de compliance. Prepara materiais, ministra 

                                                                 
35 PAYAN, Janice M. MCFARLAND, Richard G., Decomposing Influence 

Strategies: Argument Structure and Dependence as Determinants of the 

Effectiveness of Influence Strategies in Gaining Channel Member Compliance, 

Journal of Marketing, v. 69, n. 3, p. 66–79, 2005. 
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treinamentos, revê os processos da organização e investiga casos dos 

quais tomou conhecimento. Porém, os verdadeiros desafios da profissão 

são aqueles momentos quando ele se encontra com altos interesses 

comerciais, contradizendo a conduta prevista nas normas da 

organização. Nesses momentos, ele pode estar sozinho para defender os 

fundamentos éticos da organização. Para tanto, precisa de coragem e 

força para manter a sua posição neste momento, de forma intransigente, 

como guardião da integridade da organização. O profissional de 

compliance deve defender, arduamente, a sua posição e alertar para os 

riscos de se seguir caminho diverso. 

Orientação para o resultado 

O profissional de compliance deve ser, por um lado, visionário e ser 

guiado pela implantação do programa. Por outro lado, cabe a ele ter uma 

visão de futuro e exercer influência visando proteger a imagem da 

organização. É necessário criatividade para chegar aos resultados 

desejados, aceitar caminhos alternativos e dinâmicos para obter o 

comprometimento de todos os colaboradores, garantindo a 

conformidade com o programa de compliance. 

Além das habilidades mencionadas, são requeridas discrição, 

objetividade e autonomia do profissional de compliance, entre outras 

competências. 

Qualificações profissionais 

O sucesso de um programa de compliance depende, diretamente, da 

autoridade conferida aos profissionais de compliance. Para poder 

cumprir com as responsabilidades e atingir a visibilidade necessária, o 

profissional de compliance deve ter certas qualificações e habilidades 

profissionais específicas. 

Os profissionais que exercem atualmente a função apresentam 

formação jurídica ou exercem o cargo de controle ou relacionado à 

gestão de pessoas (exemplo: RH ou auditoria), mas devem também ter 

conhecimento de contabilidade e finanças. 

Conhecimento da atividade 

Para gerar credibilidade, sobretudo no nível gerencial, o profissional 

precisa ter um amplo conhecimento da atividade da 

organização/negócio. Só assim ele será capaz de relacionar as normas e 
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exigências de compliance à realidade operacional da organização, de 

entender os motivos que possam causar riscos éticos e de compliance 

dentro das suas operações. 

Capacidade de trabalhar com nível gerencial 

A função de compliance requer autonomia e habilidade para se 

comunicar com o nível gerencial da empresa para demonstrar e 

explicar a estratégia da área, relacionando a sua área de 

responsabilidade aos objetivos gerais da organização. O profissional de 

compliance deve ser percebido, pelo nível gerencial, como 

independente. 

Capacidade de trabalhar com outros departamentos 

A função de compliance relaciona-se e depende de outras áreas da 

organização. Na maioria dos casos, o Compliance atua em cooperação 

com o RH, gestão de riscos, controles e outros departamentos com 

objetivos e interesses em comum. Na implantação de um programa de 

compliance em uma organização, é preciso saber aproveitar estas 

relações intraorganizacionais, torná-las positivas e efetivas. 

Conhecimento e paixão para conduta ética e para o compliance 

Conforme anteriormente mencionado, a integridade de um profissional 

de compliance é condição essencial para o exercício da função. Não 

bastasse isso, o conhecimento da parte teórica da ética é também 

importante e completa a formação do profissional. Deve estar imbuído 

da vontade incansável de adquirir maior conhecimento sobre a ética, a 

conduta e as dinâmicas organizacionais, progredindo como profissional, 

aumentando a sua capacidade e credibilidade no exercício da função. 

Experiência na gestão 

O profissional de compliance não só gerencia pessoas, mas também, 

como destacado acima, lida com o nível gerencial da empresa. Ao 

treinar os colaboradores e ao responder às dúvidas e questionamentos 

que surgem no desenvolvimento do programa, precisa passar 

credibilidade e conhecimento, o que se constrói com tempo e adquirindo 

experiência. 

Por atuar em toda a organização, tendo a objetividade e o julgamento 

necessários, é imprescindível que o profissional de compliance conheça 

e entenda os objetivos e estratégias da organização. Consequentemente, 
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nas palavras de NEWTON, “a função de Compliance não é trabalho para 

amadores”. 

Desenvolvimento profissional 

Manter-se atualizado, com o acompanhamento de tendências, 

experiências e desenvolvimento da área de compliance, é um fator 

essencial para o aprimoramento contínuo da área. Ele precisa ter acesso 

às várias fontes de desenvolvimento profissional na área de compliance. 

Já existem processos de certificação do profissional de compliance 

baseados em normas e procedimentos formalizados no Brasil como o 

Certified Expert in Compliance (CEC) do Instituto ARC. 

Em relação ao desenvolvimento profissional dos profissionais de 

compliance é recomendável a consideração dos seguintes aspectos: 

Redes com pares de outras organizações 

Ser associado a uma organização profissional, participar em 

conferências e seminários com o envolvimento em projetos específicos 

são alternativas para que o profissional de compliance se relacione com 

pares de outras organizações. A frequência de uso destas ferramentas 

para criar redes profissionais, tem que ser suficiente para o profissional 

de compliance se beneficiar do intercâmbio de informações, trocar 

experiência para a solução de problemas atuais e enfrentar novos 

desafios nas conversas e discussões sobre o âmbito do compliance, 

auxiliando na definição de melhores práticas.  

Conhecimento atualizado de normas e requisitos de compliance 

Os requisitos regulatórios estão em constante alteração e os sistemas de 

controles internos e de gestão de riscos se desenvolvem cada vez mais 

para atender às exigências de órgãos reguladores. É obrigação do 

profissional de compliance manter-se atualizado em relação aos 

requisitos legais, sobretudo em relação àqueles referentes às atividades 

da sua organização.  

Acesso a novos resultados de pesquisas 

Novas experiências e resultados de pesquisas relacionadas às práticas 

de compliance e de programas implantados surgem permanentemente. 

Ter acesso a informações sobre métodos eficientes de implantação de 

um programa, sobre novas tendências em outras organizações e 

mercados e formas de estruturar programas aumenta a eficiência da 
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atuação do profissional. Fontes para estas informações são jornais 

relacionados à área, informativos e resumos executivos de publicações 

científicas. O profissional da área deve se atualizar também para poder 

aconselhar os níveis gerenciais nos temas de ética e compliance. 

Acesso a recursos de melhores práticas 

Várias opções podem ser utilizadas para a aquisição de conhecimento 

sobre melhores práticas de outras organizações. Podem ser tanto 

informativos como seminários ou simplesmente reuniões para discutir 

melhores práticas entre profissionais da área. É necessário que tempo e 

dinheiro sejam reservados para acessar estas fontes, o que aumenta a 

qualidade nos processos de compliance, da própria organização na qual 

ele exerce a sua atividade. Só através deste envolvimento é possível 

trocar experiências e ter uma noção de possíveis situações de conduta e 

compliance mesmo que não as tenha experimentado. 

Ser um profissional de compliance requer a experiência e a facilidade 

de se conectar com outras pessoas dentro e fora da organização para 

poder alcançar um entendimento mais amplo sobre normas e a conduta 

correta dentro das organizações. Os profissionais da área de compliance 

têm que estar dispostos a mostrar pulso firme para corrigir condutas e 

para substituir ferramentas inadequadas, sempre com o motivo de 

proteger a empresa como um todo e, por consequência, os seus próprios 

colaboradores. 
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